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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI MUNICIPAL N° 532/2021, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo § 2º, do Artigo 165, da Constituição Federal e em 

consonância com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), faço saber que  a Câmara Municipal 

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

ART. 1 - Ficam estabelecidas, em cumprimento 

ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Orgânica 

do Município, as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do 

Município para o exercício de 2022, compreendendo: 

I - as prioridades e as metas da administração pública 

municipal; II - a estrutura e organização do orçamento anual 

para 2022; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 

IV - as disposições relativas à divida pública municipal; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre as alterações na legislação 

tributária do Município para o exercício correspondente; 

VII - as disposições finais. 

 

§ 1° – Integram a presente Lei os Seguintes Anexos: 

 

  I – Anexo de Metas Fiscais para 2022: 

 

a) Demonstrativo I – Metas Anuais. 

b) Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas 

Fiscais do Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo III – Metas Fiscais Anuais comparadas com 

as Metas Fiscais Fixadas nos três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos 

Obtidos com a Alienação de Ativos; 

f) Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do 

RPPS; 

g) Demonstrativo VII – Projeção Atuarial do RPPS 

h) Demonstrativo VIII – Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita; 
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i) Demonstrativo IX – Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado. 

j) Demonstrativo X – Fixação das Despesas de Capital para o 

exercício de 2022. 

 

 As Despesas de Capital para o Exercício de 2022 serão fixadas 

em R$ 3.635.996,39 (Tres milhões, Seiscentos e trinta e cinco mil, 

novecentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos), que serão 

discriminadas da seguinte forma: 

 

 

   

 

 

 

II – Anexo de Riscos Fiscais. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

ART. 2 - As prioridades e metas para o exercício 

financeiro de 2022, estarão de acordo com os macro-objetivos 

estabelecidos no Plano Plurianual 2022 -2025. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

 

ART. 3 - Para efeito desta lei, entende-se por: 

 

I - Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 

sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual. 

II - Atividade, um instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 

expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem 

para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 

produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 

 

§ 1º- Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 

especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

 

§ 2° - Cada atividade, projeto e operação especial identificará 

a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que 

integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 

Orçamento e Gestão. 

 

§ 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei 

serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, 

atividades, projetos ou operações especiais. 

 

ART. 4 - Os orçamentos fiscais e da seguridade 

social compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas 

autarquias e fundos municipais. 

I- Orçamento Fiscal 

II- Orçamento de Seguridade Social 

III- Orçamentos dos Seguintes Fundos. 

a) Fundo Municipal de Assistência Social. 

b) Fundo Municipal de Saúde. 

 

 § 1º - Os Fundos especiais terão orçamentos 

próprios que serão incluídos no orçamento geral do Município, 

vinculados às unidades orçamentárias. 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete da Prefeita 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 11 DE AGOSTO DE 2021 EDIÇÃO Nº 079 

 

 

 

P
ág

in
a3

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

§ 2º - São consideradas unidades gestoras aquelas 

com orçamentos e contabilidade próprias, no caso do Fundo Municipal 

de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde. 

 

§ 3º - O orçamento demonstrará, em separado, a 

programação da despesa a ser custeada com recursos transferidos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

valorização dos Professores da Educação- Fundeb. 

  § 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 

2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais 

estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 

estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

 

ART. 5 - O projeto de lei orçamentária anual será 

encaminhado ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei 

Orgânica do Município, e no artigo 22, seus incisos e parágrafo único, 

da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de: 

 

I - Texto da lei; 

II - Consolidação dos quadros orçamentários; 

lII - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta 

Lei; 

IV - Anexo do orçamento de investimentos das empresas; 

V - Discriminação da legislação da receita e da 

despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade 

social. 

 

§ 1 ° - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a 

que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos 

referenciados no art. 22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei n° 

4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I - do resumo da estimativa da receita total do município, 

por categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 

II - do resumo da estimativa da receita total do Município, 

por rubrica e categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 

III - da fixação da despesa do Município por função e 

segundo a origem dos recursos; 

IV - da fixação da despesa do Município por poderes e 

órgãos e segundo a origem dos recursos; 

V - da receita arrecadada nos três últimos exercícios 

anteriores àquele em que se elaborou a proposta; 

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a 

proposta; VII - da receita prevista para o exercício a que se 

refere à proposta; VIII- da despesa realizada no exercício 

imediatamente anterior; 

IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a 

proposta; X - da despesa fixada para o exercício a que se refere 

à proposta; 

XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica, 

segundo a origem dos recursos; 

XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscais e 

da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica 

e origem dos recursos; 

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscais e da 

seguridade social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e 

sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total de cada um 

dos orçamentos; 

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de 

governo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente; 

XV - da aplicação dos recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei 

Federal nº 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por 

programas de trabalho e grupos de despesa; 

XVI - de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – Fundeb na forma da legislação que 

dispõe sobre o assunto; 

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e 

de seguridade social, isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a 

origem dos recursos; 

XVIII - da descrição sucinta, para cada unidade 

administrativa, de suas principais finalidades; 
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XIX - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda 

Constitucional nº 

25; 

XX - da receita corrente líquida com base no art. 1º, 

parágrafo 1º, inciso IV 

da Lei Complementar n° 101/2000; 

XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúde de 

que trata a  Emenda Constitucional nº 29; 

XXII - da aplicação de recursos destinados à gestão 

ambiental, com ênfase para a agricultura familiar e a preservação do 

patrimônio histórico-cultural e artístico local. 

XXIII- da aplicação de recursos destinados à assistência 

social geral, através de doações diversas, ajudas financeiras e outros 

necessários exclusivamente às famílias comprovadamente carentes do 

Município, ficando sujeitos à lei específica; 

XXIV - da aplicação de recursos destinados à manutenção 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do 

Conselho Tutelar. 

XXV – divulgado pela Portaria STN nº 180 de 21 de maio 

de 2001, alteradas pelas portarias nº 325 e 326, de 27 de agosto de 2001, 

aplicadas de acordo com a Portaria nº 219, de 29 de abril de 2004, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, conforme plano de aplicação. 

ART. 6 - Na Lei Orçamentária Anual, que 

apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, em consonância com dispositivos da Portaria nº 42, 

de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da 

Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, a discriminação da despesa será apresentada por 

unidade orçamentária, expressa por categoria de programação, 

indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento: 

 

I - o orçamento a que pertence; 

II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a 

seguinte classificação: 

 

a) DESPESAS CORRENTES: Pessoal e Encargos 

Sociais; Juros e Encargos da Divida; Outras Despesas 

Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL; Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização e Refinanciamento da Dívida; Outras 

despesas de Capital. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO 

 

 

ART. 7 - O projeto de lei orçamentária do 

Município, relativo ao exercício de 2022, deve assegurar o controle 

social e a transparência na execução do orçamento: 

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo 

cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do 

orçamento; 

II - o princípio de transparência implica, além da observação 

do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações 

relativas ao orçamento. 

 

ART. 8 - Será assegurada aos cidadãos a 

participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, 

através da definição das prioridades de investimento de interesse local, 

mediante regular processo de consulta. 

 

ART. 9 - A estimativa da receita e a fixação da 

despesa, constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a 

preços correntes do exercício a que se refere. 

 

ART. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação 

e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar 

superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez 

financeira da administração municipal. 
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ART. 11 - Na hipótese de ocorrência das 

circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º 

do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de 

empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais 

específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações 

especiais. 

 

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas 

que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as 

despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

§ 2° - No caso de limitação de empenhos e de 

movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á 

preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

 

I - com pessoal e encargos patronais; 

II - com a conservação do patrimônio público, conforme 

prevê o disposto no artigo 45 da lei Complementar nº 101/2000; 

 

§ 3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste 

artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 

que lhe caberá tomar indisponível para empenho e movimentação 

financeira. 

 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, 

desde que com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e 

eficácia ao poder público municipal. 

 

ART. 13 - A abertura de créditos suplementares 

e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis, nos termos 

do Art. 167, Inciso V, da Constituição Federal, e autorizará 

expressamente, a abertura desses créditos adicionais até o limite de 60% 

(sessenta por cento) do valor fixado, na Lei do Orçamento. 

   

  ART. 14º - A proposta orçamentária poderá ser 

emendada, respeitadas as disposições do art. 166, § 3º da Constituição 

Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder Executivo 

devidamente consolidado, na forma da Lei. 

   

  ART 15º - Serão consideradas despesas 

irrelevantes ou de pequeno valor aquelas que não ultrapassem a 

contratação de obras, bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 

75 da Lei n° 14133 de 01 de Abril de 2021.  

ART 16º - Constará no Projeto de Lei Orçamentária a 

estimativa da margem de expansão da despesa obrigatória de caráter 

continuado se houver despesas Corrente derivada de Lei, Medida 

Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.  

 

  § 1° Em relação à criação ou aumento 

de despesa de que trata o artigo 17 da LRF deverá ser observado que os 

atos deverão ser instruídos com a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro no referido exercício e nos dois subsequentes, e demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio e também deve haver a comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no § 1o do art. 4o da LRF e seus efeitos financeiros nos 

períodos seguintes devem ser compensados pelo aumento permanente de 

receita ou pela redução permanente de despesas.  

  

  § 2° Ainda em relação às despesas tratadas neste 

artigo deve-se considerar aumento permanente de receita o proveniente 

de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, cuja competência tributária é do 

próprio ente, bem como aumento permanente de receita, para efeito do § 

2o, do art. 17 da LRF, é a elevação do montante de recursos recebidos 

pelo ente, oriundos da elevação de alíquotas ou ampliação da base de 

cálculo de tributos que são objeto de transferência constitucional, com 

base nos art.158 da Constituição Federal de 1988.  

 

ART. 17 - Na programação da despesa, não 

poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de 

recursos, observadas as determinações do Art. 167, Inciso IV da Carta 

Magna. 

 

ART. 18 - Observadas as prioridades a que se 

refere o artigo 2° desta lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos 

adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de 
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duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias e 

dos fundos municipais se: 

 

I - houverem sido adequadamente atendidos 

todos os que estiverem em andamento; 

II - estiverem preservados os recursos 

necessários à conservação do patrimônio publico; 

III - estiverem perfeitamente definidas suas 

fontes de custeio; 

IV - os recursos locados destinarem-se a 

contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, 

com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

 

ART. 19 - É vedada a inclusão, na lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do 

Município, inclusive das receitas próprias das entidades mencionadas no 

art. 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de 

subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 

sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de 

atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde 

ou educação ou que estejam registradas no Conselho Nacional de 

Assistência Social- CNAS. 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos 

referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 

apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos 

emitida no exercício de 2021 e comprovante de regularidade do mandato 

de sua diretoria. 

§ 2° - As entidades privadas beneficiadas com 

recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à 

fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3° - Sem prejuízo da observância das condições 

estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária 

e sua execução, dependerão, ainda de: 

I- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a 

serem observadas na concessão de auxilio, prevendo-se cláusula de 

reversão no caso de desvio de finalidade; 

II - identificação do beneficiário e do valor 

transferido no respectivo 

convênio. 

§ 4º - A concessão de beneficio de que trata o 

caput deste artigo 

deverá estar definida em lei específica. 

§ 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 

doações a pessoas carentes do município, de acordo com Lei Especifica 

aprovada pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

ART. 20 - A inclusão, na lei orçamentária anual, 

de transferências de recursos para o custeio de despesa de outros entes 

da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 

claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os 

dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000. 

 

ART. 21 - As receitas próprias das entidades 

mencionadas no art. 15 serão programadas para atender, 

preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, 

encargos e amortização da divida, contrapartida de financiamentos e 

outras despesas de manutenção. 

 

ART. 22 - A Lei Orçamentária somente 

contemplará dotação para investimentos com duração superior a um 

exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou 

em lei que autorize sua inclusão. 

 

ART. 23 - A Lei Orçamentária conterá dotação 

para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos 

do orçamento fiscal, no valor de até 4% (quatro por cento) da receita 

corrente liquida prevista para o exercício de 2021 destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

 

ART. 24 – Fica autorizado ao chefe do Poder 

executivo a transpor, transferir e/ou remanejar dotações orçamentárias 

de uma unidade orçamentária para outra, de um órgão para outro, de 

uma ação para outra, ou entre qualquer atividade de gastos dentro 

da esfera orçamentária, durante o exercício financeiro, obedecendo 

ai inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO V 

 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

 

ART. 25 - A Lei Orçamentária garantirá recursos 

para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, 

inclusive com a previdência social. 

 

ART. 26 - A Lei Orçamentária poderá incluir, na 

composição da receita total do Município recursos provenientes de 

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 

inciso III da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual 

deverá conter demonstrativos especificando, por operação de crédito, as 

dotações a nível de projetos e atividades financiados por estes recursos. 

 

ART. 27 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a 

realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde que 

observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

  ART 28 – Será consignada, no orçamento para o 

exercício de 2022, dotação específica para o pagamento de despesas 

decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da 

legislação pertinente, observadas as disposições dos §§ 1º e 2º deste 

artigo. 

§ 1º - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 

Municipal, até 1º de julho de 2021, serão incluídos na proposta 

orçamentária para o exercício de 2022, conforme determina o art. 100, § 

1º, da Constituição Federal. 

  § 2º - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura 

registrará e identificará os beneficiários dos precatórios, seguindo a 

ordem cronológica de suas exigências, através dos serviços de 

contabilidade. 

  ART 29 - O Poder Executivo deverá manter 

registro individualizado da Dívida Fundada Interna, inclusive decorrente 

de assunção de débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de 

Contabilidade, para efeito de acompanhamento. 

  ART 30 - O resgate das parcelas da dívida, bem 

como os encargos, obedecerá à disposição da LC Nº 101/2000. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 

MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS 

 

 

ART. 31 - Ficam os poderes do município 

autorizados a consignarem recursos necessários para atender as 

despesas que decorrem da concessão de qualquer vantagem ou aumento 

de remuneração em razão de ajuste salarial, da criação de cargos, e 

contratações temporárias, inclusive para atender aos Programas da área 

de educação, saúde e assistência social, ou alterações de estrutura de 

carreiras e realização de concurso público, bem como da admissão de 

pessoal, a qualquer título, nos termos da legislação em vigor, observado 

o §1º, Inciso I, do Art. 169 da Constituição Federal, podendo reajustar 

vencimentos e proventos em até 30% (trinta por cento) dos pagamentos 

realizados no ano anterior. 

 

ART. 32 - No exercício financeiro de 2022, as 

despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão 

as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar n° 

101/2000. 

 

ART. 33 - Se a despesa total com pessoal 

ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os 

parágrafos 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal preservará 

servidores das Áreas de saúde, educação e assistência social. 

 

 

ART. 34 - Se a despesa de pessoal atingir o nível 

de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra, fica restrita a 
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necessidades emergenciais das áreas de saúde, saneamento, educação e 

limpeza pública. 

 

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

ART. 35 - A estimativa da receita que constará do 

projeto, de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 contemplará 

medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, 

com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente, aumento das 

receitas próprias. 

 

ART. 36 - A estimativa da receita citada no artigo 

anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração 

na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do 

contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 

 

I- atualização da planta genérica de valores do município; 

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 

condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à 

progressividade deste imposto; 

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com 

redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza; 

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 

Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 

ou postos a sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

poder de polícia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal. 

§ 1 ° - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento 

econômico e cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará 

projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja 

renúncia de receita observará ao Inciso V do § 2° do Art. 4° da Lei 

Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

§ 2° - A parcela de receita orçamentária prevista no caput 

deste artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação 

tributária, ainda em tramitação, quando do envio do projeto de lei 

Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, 

discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à 

aprovação das respectivas alterações legislativas. 

 

CAPITULO VIII  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

ART. 37 - É vedado consignar na Lei 

Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 

 

 

ART. 38 - As transferências de recursos do 

Tesouro, não consignadas na Lei Orçamentária, para a administração 

descentralizada, destinadas a manutenção complementar, ocorrerá pela 

via extra-orçamentária, em substituição as Transferências 

Intragovemamentais, cujos registros contábeis das Transferências 

Financeiras concedidas e recebidas, serão efetuados em contas 

contábeis especificas de resultado, que representem as variações ativas 

e passivas correspondentes, observando-se os seguintes aspectos, nos 

termos da Portaria nº 339 de 29 de agosto de 2001 da Secretaria do 

Tesouro Nacional: 

 

 

1. ORÇAMENTÁRIOS 

 

a. As despesas deverão ser empenhadas e realizadas na unidade 

responsável pela execução do objeto do gasto, mediante alocação 
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direta da dotação ou por meio de descentralização de créditos entre 

órgãos e/ou entidades executoras, sendo feito na Secretaria da 

Receita Municipal, do Município. 

b. O empenho da despesa orçamentária será emitido somente pelo 

órgão ou entidade beneficiária da despesa, responsável pela 

aplicação dos recursos, ficando eliminado o empenho na 

modalidade de transferências intragovemamentais. 

 

ART. 39 - O Poder Executivo realizará estudos 

visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de 

resultados das ações de governo. 

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei 

Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária 

responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações 

e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

 

ART. 40 - Serão alocados recursos para atender 

as despesas com precatórios que serão incluídos na proposta 

orçamentária de 2022, não podendo ser cancelados para a abertura de 

créditos adicionais com outra finalidade. 

 

ART. 41 - A mesa da Câmara deverá encaminhar 

ao Poder Executivo até 31 de Julho do corrente exercício, a proposta 

orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal para o 

exercício de 2022, observadas as disposições do art. 29
A

, CF, com 

redação que foi dada pela EC 25/00. 

 

  ART. 42 - Serão consideradas despesas 

irrelevantes ou de pequeno valor aquelas que não ultrapassem a 

contratação de obras, bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 

75 da Lei n° 14133 de 01 de Abril de 2021.  

 

ART. 43 - Até trinta dias após a publicação 

dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a 

Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8° da Lei Complementar 

n° 101/2000. 

 

ART. 44 - O Poder Executivo poderá encaminhar 

mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos 

de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 

votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

 

ART. 45 - A proposta orçamentária para o 

exercício de 2022, será remetida ao Poder legislativo para apreciação 

até 30 de setembro 2021 e será devolvida para sanção do Prefeito até 30 

de dezembro de 2021. 

 

 Art. 46 - Na elaboração da proposta 

orçamentária do Município para o exercício de 2022 será assegurado o 

equilíbrio, na forma da LC nº 101/2000, não podendo o valor das 

despesas fixadas serem superiores as das receitas previstas. 

 

ART. 47 - Se o projeto de Lei Orçamentária 

Anual não for aprovado até 30 de dezembro de 2021, fica autorizada, 

até a sua sanção, a execução da programação dele constante à razão de 

1/12 (um doze avos) ao mês. 

 

ART. 48 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

 

  Gabinete da Prefeita, em 11 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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LEI MUNICIPAL Nº 533/2021, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, após apreciação e 

aprovação pelo Poder Legislativo Municipal, sanciona e publica: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida e devidamente reconhecida, nos termos da 

legislação vigente, as Igrejas e as Comunidades Missionárias como 

Atividades Essenciais, para efeito de políticas públicas, em especial nos 

períodos de calamidade pública, no Município de Pitimbu-PB. 

 

Parágrafo Único - VETADO; 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se.  

Pitimbu-PB, 11 de agosto de 2021. 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita Constitucional 

 

 

MENSAGEM Nº 010/2021, de 11 de agosto de 2021. 

PROJETO DE LEI Nº 012/2021 - “Estabelece todas as igrejas e as 

comunidades missionárias como atividade essencial no município de 

Pitimbu-PB, e dá outras providências.” 

 

SANÇÃO DE LEI COM VETO  

 

Senhor Presidente, 

Eméritos vereadores, 

 

RESUMO: 

Trata-se de Projeto de Lei de 

autoria dos nobres vereadores José Fernando de Souza e Gilberto Gomes 

da Cruz, no qual estabelece todas as igrejas e as comunidades 

missionárias como atividade essencial no município de Pitimbu-PB, e 

dá outras providências, que segundo justificativa, visa atendimento a 

reinvindicação de lideranças religiosas, bem como, considerando a 

relevância do trabalho dessas instituições para o equilíbrio emocional e 

espiritual no Município de Pitimbu/PB. 

Ouvida, a Assessoria 

Jurídica da Prefeitura Municipal de Pitimbu, manifestou-se e convencera 

a Prefeita Municipal desta Cidade, acerca da necessidade do veto parcial 
ao mencionado Projeto de Lei. 

- Dos termos do veto e sua justificativa: 

 

Quando ao aludido Projeto 

de Lei, comunico a V. Exa. que nos termos do art. 44, §§ 1º e 2º da Lei 

Orgânica do Munícipio de Pitimbu/PB, demonstra-se imperativo vetar 

parcialmente o referido Projeto de Lei em epígrafe, por apresentar 

flagrante inconstitucionalidade parcial do tema proposto, diante da 

interferência na competência entre Poderes. 

 

Destacamos a importante 

relevância da matéria contemplada no presente Projeto de Lei, 

principalmente em decorrência do difícil momento que estamos 

vivenciando, causado pela pandemia da COVID-19. Razão assiste ao 

legislador ao propor o texto legal que indica a essencialidade da 

assistência religiosa em tempos de crise. 

 

Como é sabido, a 

espiritualidade tende a ser um recurso importante para muitas famílias, 

podendo contribuir no enfrentamento aos desafios da vida, na adaptação 

e na resiliência às perdas. Portanto, a espiritualidade costuma favorecer a 

maneira de lidar com situações adversas, como o luto, de modo que pode 

ser fortalecida nesse contexto. 

 

Assim, nos casos em que a 

família menciona ter uma fé, estabelecida anteriormente à pandemia, é 

possível identificar uma mitigação do medo quanto ao presente e das 

incertezas quanto ao futuro, já que as experiências religiosas visam 

acompanhar a família na adaptação quanto ao acometimento da doença, 

com ou sem internação hospitalar, bem como após a morte de um ou mais 

membros. (Fonte: Terminalidade, Morte e Luto na Pandemia de COVID-

19: Demandas Psicológicas Emergentes e Implicações Práticas. SciELO 

Preprints. Maria Aparecida CREPALDI, Beatriz SCHMIDT, Débora da 

Silva NOAL, Simone Dill Azeredo BOLZE, Letícia Macedo GABARR). 

 

No entanto, a análise da 

inserção da matéria em âmbito local merece algumas considerações. No 

que tange às atividades essenciais a Constituição Federal reza no § 1º do 

art. 9º: 

 

“Art. 9º (...) 

§ 1º A lei definirá 

os serviços ou 
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atividades 

essenciais e disporá 

sobre o 

atendimento das 

necessidades 

inadiáveis da 

comunidade. 

 

Ainda, acerca da repartição 

de competências, sobre a competência material, administrativa, para 

cuidar da saúde, a Carta Magna definiu-a como comum a todos os Entes 

Federados: 

 

“Art. 23. É 

competência 

comum da União, 

dos Estados, do 

Distrito Federal e 

dos Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde 

e assistência 

pública, da proteção 

e garantia das 

pessoas portadoras 

de deficiência; 

Parágrafo único. 

Leis 

complementares 

fixarão normas para 

a cooperação entre 

a União e os 

Estados, o Distrito 

Federal e os 

Municípios, tendo 

em vista o 

equilíbrio do 

desenvolvimento e 

do bem-estar em 

âmbito nacional.” 

 

Cabe observar, destarte, que 

quando se trata do exercício de competências comuns e concorrentes, as 

esferas federal, estadual e municipal devem agir em espírito de 

cooperação e harmonia visando à consecução dos objetivos e finalidades 

constitucionais. Ainda, o município participa da federação como entidade 

com autonomia política nos termos do art. 18 da Constituição Federal. 

 

Nessa linha, é indispensável 

referir que, assim como a legislação suplementar estadual não deve 

desbordar às regras gerais estabelecidas pelo ente federal, eventual 

regramento municipal deve buscar ser harmônico com relação à disciplina 

estabelecida tanto pela União, quanto pelo Estado. 

 

No entanto, o Projeto de Lei 

em análise traz em sua estrutura regras que visam a limitar o Poder de 

Polícia municipal, ou seja, a prerrogativa do Poder Público de restringir 

liberdades e direitos individuais, em prol de medidas de controle sanitário 

e epidemiológico, destinadas a atender ao interesse coletivo, já que no 

parágrafo único impõe exigências ao Poder Executivo para o exercer a 

sua previsão constitucional de Poder de Polícia, mesmo em tempos de 

calamidade pública. 

 

Ocorre que a pretendida 

restrição às atribuições do Poder Executivo não encontra amparo na 

ordem constitucional brasileira. É que tais normas limitam 

demasiadamente a política pública municipal de controle epidemiológico 

e sanitário, com vistas ao combate à pandemia decorrente da COVID-19. 

 

A proposta do Projeto de Lei 

pretende transformar em estático algo que é, por sua natureza, dinâmico: 

critérios para evitar a propagação do vírus no município de Pitimbu-PB. 

Em outras palavras, não se poderia enrijecer, via previsão legal, critérios 

destinados a evitar a expansão de uma pandemia, já que isso depende de 

estudos e análises dos órgãos técnicos vinculados ao Poder Executivo. 

 

Logo, é pouco plausível que 

proposição parlamentar, a pretexto de indicar o que considera serem 

objetivos legítimos de atuação estatal, interfira no campo de autonomia 

constitucionalmente assegurado ao Poder Executivo, sob pena de quebra 

do princípio constitucional da separação orgânica e funcional do Estado. 

 

Ademais, não poderia o 

Poder Legislativo limitar, via Projeto de Lei, a possibilidade do Poder 

Executivo, como forma de combater uma pandemia, restringir o 

funcionamento de determinadas atividades, sob pena de se esvaziar 

indevidamente a atuação do Poder Executivo e de seus órgãos técnicos, 

violando-se, frontalmente, o Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º 

da Constituição Federal e o art. 2º da Lei Orgânica do Município de 

Pitimbu-PB). 

 

Diante da dinamicidade de 

uma pandemia, a matéria deve ser, portanto, regulamentada via atos que 

requerem tramitação mais célere, a serem editados pelo Poder Executivo, 

os quais podem ser rápida e sistematicamente alterados, a fim de se 

adequar à atual situação epidemiologia e de contágio do vírus. 

 

Ressalta-se que o Poder de 

Polícia é tido como a atribuição conferida à Administração Pública que 

através de seu exercício típico, impõe à atividade individual limites em 

função do interesse público primário, ou seja, a satisfação do bem-estar 

social em detrimento do interesse particular. Desse modo, o exercício de 

direitos individuais deve atender ao interesse público, ao bem-estar social, 

sujeitando-se a imposições oriundas da Administração. 
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Nessa linha, o Poder de 

Polícia municipal é a competência exercida pelo Poder Executivo para 

restringir direitos e liberdades individuais em prol do interesse público. 

No âmbito do controle sanitário e epidemiológico, a competência do 

Poder Executivo municipal encontra amparo constitucional (art. 24, XII, 

e art. 30, I e II, da CF) e legal (Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 

1990 e Lei Federal nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999). 

 

Porém, a determinação por 

lei, do amplo e irrestrito funcionamento de atividades e serviços, 

desconsiderando o fato de que isso poderia promover a propagação da 

pandemia, é uma clara violação à discricionariedade inerente ao exercício 

do Poder de Polícia municipal. 

 

Dessa forma, para se garantir 

a harmonia entre os Poderes constituídos, não se poderia admitir que o 

Parlamento adentrasse em seara inerente ao Poder Executivo, editando 

normas que limitassem o Poder de Polícia municipal destinado à adoção, 

em nome do interesse público, de medidas restritivas destinadas ao 

controle sanitário e epidemiológico. 

 

Sobre o tema, é consolidada 

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao declarar 

inconstitucionais leis que visem a restringir a função do Poder Executivo 

de adotar medidas concretas para a execução de políticas públicas: 

 

 

“O princípio 

constitucional da 

reserva de 

administração 

impede a ingerência 

normativa do Poder 

Legislativo em 

matérias sujeitas à 

exclusiva 

competência 

administrativa do 

Poder Executivo. É 

que, em tais 

matérias, o 

Legislativo não se 

qualifica como 

instância de revisão 

dos atos 

administrativos 

emanados do Poder 

Executivo. [...] Não 

cabe, desse modo, 

ao Poder 

Legislativo, sob 

pena de grave 

desrespeito ao 

postulado da 

separação de 

poderes, 

desconstituir, por 

lei, atos de caráter 

administrativo que 

tenham sido 

editados pelo Poder 

Executivo, no 

estrito desempenho 

de suas privativas 

atribuições 

institucionais. Essa 

prática legislativa, 

quando efetivada, 

subverte a função 

primária da lei, 

transgride o 

princípio da divisão 

funcional do poder, 

representa 

comportamento 

heterodoxo da 

instituição 

parlamentar e 

importa em atuação 

ultra vires do Poder 

Legislativo, que 

não pode, em sua 

atuação político-

jurídica, exorbitar 

dos limites que 

definem o exercício 

de suas 

prerrogativas 

institucionais.” [RE 

427.574 ED, rel. 

min. Celso de 

Mello, j. 13-12-

2011, 2ª T, DJE de 

13-2-2012]. 

 

 

Portanto, da leitura do 

presente Projeto de Lei, por adentrar indevidamente na seara do Poder 

Executivo, violando a separação de Poderes, resta flagrante sua parcial 

inconstitucionalidade. 

 

Assim sendo, pelo exposto, 

impõe-se o parcial veto ao Projeto de Lei nº 012, de 01 de julho de 2021, 

no que se refere ao parágrafo único do art. 1º, em razão da 

inconstitucionalidade em questão, cujo veto, ora submeto à elevada 
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apreciação dos senhores membros dessa honrada Câmara Municipal, 

confiante na sua manutenção. 

 

 

Pitimbu-PB, 11 de agosto de 2021. 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita Constitucional 

 

 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO ------------- 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 


